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CONTRATO No  2023.01 .06.10 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE 
SERVIOS QIJE FAZEM ENTRE 

SI, 0 MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
ATRAVES 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUGAcAO E 
FRANCISCO CLAUDIO RIPARDO 
LINHARES, MEDIANTE 	AS 
CONDIcOES E CLAUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

o Municipio Do Arneiroz-Ce, pessoa juridica de direito pUblico interno, através da 
Secretaria Municipal de Educaçao, corn sede na Praça Joaquirn Felipe n 15, bairro Centro 
na Cidade de Arneiroz, Estado do Ceara, inscrito no CNPJ sob o no 06.748.29710001-54, 
neste ato representado polo Ordenador(a) de Despesa da Secretaria Municipal de 
Educaçào, Sr(a). JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA, doravante denorninado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, FRANCISCO CLAUDJO RJPARDO LINHARES, na 
qualidade de MEl (Micro Empreendedor Individual), corn endereço a Rua Duque de 
Caxias, s/n, Centro, Arneiroz, Estado do Ceará, inscrito no Cnpj sob o NO 
13.829.195/0001-29, ao firn assinado, doravante denorninado de CONTRATADO(A), de 
acordo corn o Contrato n o  2023.01.06.10, sujeitando-se Os contratantes as suas normas 
e as cláusuias e condiçes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1- 0 presente Contrato tern corno fundarnento oArt. 24, inciso II da Lei 8.666193. 
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2.1- 0 presente contrato tern como objeto a CONTRATAAO DE SERVIcOS DE 
DIvULGAcA0 DE PROGRAMAS E AOES RELACIONADAS, ATRAVES DE SOM 
VOLANTE, JUNTO A SECRETARIA DE EDucAcAO DESTE MUNICIPIO 

CLAU.SULA TERCE'RA CA VIGENCiSA E PRORROGAcAC 
3.1- 0 presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data da assinatura e vigorará ate 
31 de Dezembro de 2023, näo podendo ser prorrogado. 

CLAIJSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAQOES DA 
CONTRALTANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(â) CONTRATADO(A) todas as condiçOes 
necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacOes decorrentes do presente Contrato, 
cOnsoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
4.2 - Fiscalizar e acornpanhar a reatizaçao dos serviços; 
4.3 - Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execuçäo dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
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CLALISULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAcOES 
DO(A)CONTRATADO(A) 
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a) Executar os serviços, conforme exigéncia editailcia e contratual; 
b) Manter durante toda a execuçâo do contrato, compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas no Contrato n° 
2023.01.06.10; 
c). 	Aceitar nas mesmas condiçes contratuais es acréscirnos Qu supressoe.s no. 
quantitativo do objeto ate o limite fixado no parãgrafo jQ,  do art. 65, da Lei n2  8.666/93. 
5.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condiçöes: 
a) Sao de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigaçOes pelos 
encargos 
previdenciarios e fiscais resultantes da execuçao do Contrato e previstos em tel. 
a) 0(a) contratado(a) é responsavel pelos danos causados, diretamente a Secretaria 
Municipal de Educaço e aos seus beneficiarios, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execuçào do Contrato, näo reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalizaçao ou acompanhamento por parte da Secretaria Municipal de Educaçao; 
b) Todo o serviço objeto deste Contrato semo executados no local designado pela 
Secretaria Municipal de Educaçao. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREcO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
0RçAMENTARI0S. 
6.1-. Para fins de pagamento deverâo ser comprovados todos Os atendimentos realizados 
no perloclo. 
6A -1- 0 	presente 	contrato 	tern o 	valor global de R$ 6.324,00 (seis mil, 
trezentos e vinte e quatro reals). 
6.2- Os pagarnentos serào realizados rnediante apresentaçao da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverao ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 
Municpal de Educaçãc qua- atost-a"ã a reccbmeMo- dos mosmos. 
63- As despesas decorrentes das contrataçOes correrão por conta da dotacao 
orçamentária n° 12.122.0037.2.006.0001 - Manutençao das Atividades da Secretaria de 
Educaçao, elernento de despesa n° 33.90.39.00. 
6.4- Os valores contratado näo seräo reajustados e/ou realinhados 

CLAUSULA SETIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrurnento contratual são oriundos de 
transferéncias governamentais e do Tesouro Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1- A rescisäo contratual poderá ser: 
8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 2  8.666/93; 
8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundarnentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatOrlo, desde que haja 
conveniêncià da Educação; 

8.1.4- Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), serã esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares cornprovados, quando os houver sofrido; 
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8.1S- A. rescisao coniratual de ape trata a inciso I do art- 78 acarreta as eonsequêocias 
previstas no art. 80, ineisos I a IV, ambos da Lei ff 8.666193 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1- Pela inexecuçao total ou parcial das obrigaçOes assurnidas, garantida a prévia 
defesa, a Educaçao podera aplicar ao(á) Contratado(a) , as seguintes sançOes: 
a) Adverténcia 
b)M u!±a: 
b.1) Mufta de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar a contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados 
da data da notificaçao feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre a valor contratado, pelo nao cumprirnento de 
clàusula ou condição prevista no contrato ;  
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas 	"ex 
officio" do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura 
de credito em seu favor que mantenha junto a Seeretaria Municipal de Educaçao, 
independente de notifieaçao ou interpelaçao judicial ou extrajudicial; 
d) Suspensâo Temporaria do direito de participar de Iicitaço e impedirnento de 
contratar corn a Educaçao, pelo prazo de ate 2 (dois); 
e) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Educacao PUblica, 
enquanto perdurarem Os motivos determinantes da puniçào ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Flea eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questoes relacionadas corn o presente Contrato que näo forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas clãusulas e condiçOes retro-estipuladas, as partes 
czntratantes essinarri o presente instrumento, ern duas vias,, para que surtam saus 
jurIdicos e legais efeitos. 

Arneiroz - Ce, 06 de Janeiro de 2023 

JosefGmes Nogueira da Silva 
Gj~Jenador de Despesas 

Sec. de Educacâo 
CONTRATANTE 

J _ 
Francisco CIauIdipardo Linhares 

CNPJ 13.829.19510001-29 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
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ANEXO DO CONTRATO No 2023.01.06.10 

CONTRATO DE PRESTAcA0 DE SERVIOS No 2023.01 .06.10 

OBJETO: CONTRATAcA0 DE SERVIOS DE DIvuLGAcAO DE PROGRAMS E AçOEs 
RELACIONADAS, ATRAVES DE SOM VOLANTE, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAcAO 
DESTE MUN!C...RIO 

PESSOA JIJRIDICA: FRANCISCO CLAUDIO RIPARDO LINHARES 

Item Serviços Linidade Quant. L Valor Unit. Valor Global 
Serviços 	de 	divulgaçao 	de 

programas 	açOes relacionadas, 
1 atraves de som volante, junto a Mensal 12 R$ 527,00 R$ 6.324,00 

Secretaria 	de 	Educaçao 	deste 
municiplo  

Valor Total: R$ 6.324,00 (seis mil, trezentos e vinte $ quatro reals) 

Arneiroz - Ce, 06 de Janeiro de 2023 

/--'d~ 
José 	 Nogueira da Silva 

Orden dor de Despesas 
Sec. de Educacäo 
CONTRATANTE 

Francisco Claudio Ripardo Linhares 
CNPJ 13.829.195/0001-29 

CONTRATADA 
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